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CONTRATO Nº 081/2020-SEGUP/PA
Processo Eletrônico nº2020/43520

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de SO-
LUÇÃO COMPLETA DE VÍDEO WALL, capaz de permitir que várias telas 
sejam usadas em conjunto e combinadas para formar uma grade em mo-
saico, que quando combinadas, irá emular uma única grande tela, compre-
endendo monitores profi ssionais, PC Desktop, dispositivos para formação 
de Vídeo Wall, software, serviços de instalação e confi guração, garantia, 
suporte técnico, treinamento e demais itens que se fi zerem necessário 
para o perfeito funcionamento, conforme especifi cações e condições pre-
vistas no Termo de Referência.
Valor Global: R$ 485.040,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil e quarenta 
reais)
Data da Assinatura: 10/09/2020
Vigência: 10/09/2020 à 09/09/2021
Programação Orçamentária: 21.101.06.181.1425.8264; PI: 
1050008264E; Natureza: 339040 e 449052, e Fonte: 0106,0306 e 6101.
Contratada: MICROSENS S.A
Endereço: Rodovia Governador Mário Covas, 882 - Armazém 01, Mezanino 
01, Box 6  - Padre Mathias, Cariacica, Espirito Santo.
Ordenador: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES

Protocolo: 583334
.

ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 1.087/2020/SAGA, 
Belém/PA, 14 de setembro de 2020

O Secretário Adjunto de Gestão Administrativa da Secretaria de Estado 
de Segurança Pública e Defesa Social, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Eletrônico nº 2020/620774;
CONSIDERANDO ainda, os termos da solicitação, através do Memorando 
nº 11/2020/ASPOL/SEGUP, de 20 de agosto de 2020;
RESOLVE:  AUTORIZAR a antecipação de usufruto de férias, ao servidor 
CARLOS MAX AMARAL DANTAS, CEL PM, MF nº 5281067/3, ocupante da 
função de Assessor Policial, com gozo no intervalo de 01 a 30/10/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES - CEL QOPM
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa/SEGUP

Protocolo: 583210
.

OUTRAS MATÉRIAS
.

CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Republicado por ter incorreção do DOE  Nº. 34.353de 23/09/2020

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente do Conselho Estadual de Segurança Pública - CONSEP, no 
uso de suas atribuições legais, e, considerando o que dispõe a Lei no 
7.584/2011, alterada pela Lei nº 8906/2019, em combinação com  espe-
cial a Resolução no 388/CONSEP, de 29/05/2020, homologada pelo Decre-
to Estadual nº 915 de 21/07/2020 - DOE/PA N. 34.289, de 22/07/2020, 
que instituiu a Comissão Técnica encarregada de coordenar o processo 
eleitoral do cargo de Ouvidor(a) do SIEDS, designados pela Resolução 
nº  394/CONSEP, de 27 de agosto de 2020,  composta dos Conselheiro(a)
s: Cel BM Hayman Apolo Gomes de Souza – Conselheiro Nato/Cmt Geral 
do CBM/PA (Presidente); PC- Cesar Figueiredo Cursino - Representante das 
Entidades de Classe e  João Paulo Carneiro Gonçalves Ledo - Defensoria 
pública, convoca as Entidades da Sociedade Civil, constituídas na forma 
prevista nos arts. 1o e 3o, da Lei no 9.790, de 23/03/1999 e art. 2o, da Lei 
no 13.019, de 31/06/2014, com atuação no Estado do Pará, para se ins-
creverem e participarem do Processo Eleitoral para Escolha do Ouvidor(a) 
do Sistema Estadual de Segurança Pública e Defesa Social-SIEDS, para o 
biênio 2021/2022, conforme dispõe as normas previstas em Regulamen-
to e em conformidade com as disposições previstas no presente Edital 
de Convocação e Anexo, sob a coordenação da Comissão Técnica, para 
participarem do presente processo, as entidades devem inscreverem-se a 
partir do dia 28 de setembro de 2020, até do dia 8 de outubro de 2020,  no 
horário de 08 às 14 horas . A eleição do(a) Ouvidor(a) do SIEDS, ocorrerá 
no dia 9 de dezembro de 2020, com primeira chamada às 09 horas, an-
tecedida da argüição dos(as) candidatos(as), em Sessão Extraordinária e 
Pública do Conselho Estadual de Segurança Pública, no Plenário do CON-
SEP, localizado na Rua Arcipreste Manoel Teodoro, no 305, bairro de Batista 
Campos, nesta cidade de Belém/PA, o(a) as entidades e os candidato(a) 
que preencherem os requisitos e obtiver os votos exigíveis e previstos no 
Regulamento, aprovado pela Resolução no 270/CONSEP, de 01/06/2015, 
homologado pelo Decreto no 1.364, de 01/09/2015, publicado no DOE no 
32.963, de 02/09/2015, por ocasião da Reunião Extraordinária do CON-
SEP/Assembléia Eleitoral, no dia 15 de fevereiro de 2017, no Plenário do 
Colegiado, localizado na sede da SEGUP, Rua Arcipreste Manoel Teodoro, 
305, para o cumprimento do mandato por no biênio 2021/2022 conforme 
estabelece a Lei 7.584/11. A Posse do/a eleito/a ocorrerá na primeira ses-
são do Colegiado em 2021, em Reunião Extraordinária do CONSEP.
Gabinete do Presidente do CONSEP, em Belém/PA, 21 de setembro de 
2020.
UALAME FIALHO MACHADO
Presidente do CONSEP
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Republicado por ter incorreção do DOE  Nº. 34.353de 23/09/2020

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ANEXO
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
O presente processo será regido pelo Edital de Convocação e o presente 
Anexo, tendo por diretriz o Regulamento do Processo Eleitoral para Esco-
lha do Ouvidor do SIEDS, aprovado pela Resolução nº 270/CONSEP, de 
01/06/2015, homologada pelo Decreto nº 1364, de 01/09/2015 (DOE nº 
32.963, de 02/09/2015).
As Entidades da Sociedade Civil não poderão alegar sob hipótese alguma, 
o desconhecimento do Regulamento referenciado no item 1.1, do Edital de 
Convocação e deste Anexo, após publicados no Diário Ofi cial do Estado.
2. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO ELEITORAL
Fica estabelecido que no período de 28de setembro de 2020 a 08 de outu-
bro de 2020, a Comissão Técnica que alude a Resolução nº 388/CONSEP, 
de 29/05/2020, homologada pelo Decreto nº 915 de 21/07/2020, publica-
do no DOE nº 3289 de 22/07/2020, encontra-se em condições de receber 
documentos obrigatórios e exigíveis nos arts. 3º, 4º e 5º, do Regulamento 
do Processo Eleitoral, resolução 270/2015-CONSEP, para escolha do Ouvi-
dor do SIEDS, com apresentação dos documentos da entidade e da pessoa 
indicada.
A Comissão Técnica terá até 19de outubro de 2020, para análise da do-
cumentação recebida das Entidades da Sociedade Civil e do indicado, e se 
necessário, solicitará quaisquer complementações, emitindo o deferimento 
e/ou indeferimento da habilitação do indicado.
Após a análise documental e publicação do resultado, será concedido o pra-
zo de 22a 29 de outubro de 2020, para eventual interposição de recurso, a 
ser protocolado na Secretaria Executiva do CONSEP.
A Comissão Técnica no prazo de 30 de outubroa 13 de novembro de 2020, 
processará a análise dos recursos, proferindo sua decisão, que deverá ser 
comunicada aos interessados por endereçamento eletrônico.
Os documentos exigíveis para habilitação no pleito eleitoral, deverão ser 
protocolados na Secretaria Executiva do CONSEP, instalada no prédio da 
SEGUP, Rua Arcipreste Manoel Teodoro nº 305, bairro de Batista Campos, 
em Belém do Pará, nos dias úteis e em horário compreendido das 09:00 
horas às 14:00 horas, que os encaminhará imediatamente à Comissão 
Técnica.
As Entidades da Sociedade Civil participantes do Processo Eleitoral serão 
informadas pela Comissão Técnica, dos resultados relativos ao processo de 
habilitação e da aprovação dos seus candidatos que participarão da Argui-
ção Pública, respectivamente.
3. DA INSCRIÇÃO DAS ENTIDADES
As Entidades da Sociedade Civil, deve providenciar sua habilitação junto a 
Comissão Técnica, dentro do prazo estabelecido no Edital de Convocação, 
conforme os ditames abaixo, previsto no Art. 4º da Resolução 270,  homo-
logada pelo Decreto  nº 1.364, de 01/09/2019 – 32.963, de 09/09/2015:
3.1.1-Estar regulamente constituída e apresentando cópia do Estatuto em 
vigor, devidamente registrada em Cartório de Títulos e Documentos de 
Pessoa Jurídica;
3.1.2-Apresentar cópia da ata de eleição da diretoria, dentro do período 
do mandato vigente.
3.1.3-Apresentar ata da reunião que aprovou a indicação do candidato a 
ser inscrito no processo eleitoral para Ouvidor do SIEDS, comprovando o 
vínculo do escolhido com a Entidade, e participante de seu quadro social 
pelo menos a  dois  (2) anos.
3.1.4-Cópia do cartão de inscrição da entidade ou organização no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;
3.1.5-Provar sua  regularidade para com as Fazendas Federal (Secretaria 
da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional), Estadual 
e Municipal, do domicílio ou sede da entidade, ou outra equivalente, na 
forma da lei;
3.1.6-Provar  regularidade relativa à Seguridade Social junto ao INSS (Cer-
tidão Negativa de Débitos - CND) e ao FGTS (Certifi cado de Regularidade 
de Situação – CRS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei.
3.2 - DOS CANDIDATOS
São considerados exigências e requisitos para o candidato a Ouvidor do 
SIEDS, conforme previsto no Art. 5º da Resolução 270,  homologada pelo 
Decreto  nº 1.364, de 01/09/2019 – 32.963, de 09/09/2015:
3.2.1-Possuir formação de nível superior em qualquer área do conhecimen-
to (art. 6º, do Decreto nº 755, de 11/06/2013);
3.2.2-Ter exercido função ou cargo de gestão em período não inferior a dois 
(2) anos, na entidade que atualmente estiver vinculado;
3.2.3-Não ter sofrido condenação criminal transitada em julgada;
3.2.4-Ter nacionalidade brasileira;
3.2.5-Estar em pleno exercício dos direitos políticos;
3.2.6-Possuir idade mínima de 35 anos;
3.2.7-Ser legalmente fi liado a mais de dois (2) anos a entidade da socie-
dade civil indicada;
3.2.8-Não integrar e nem ter sido integrante dos órgãos que compõem o 
SIEDS, ou possuir parentesco até o 3º(terceiro) grau, ascendente, descen-
dente ou colateral,  com os seus atuais membros.
4. DA ARGUIÇÃO PÚBLICA
4.1. A Arguição Pública estabelecida no art. 7º, do Regulamento do Proces-
so Eleitoral para escolha do Ouvidor do SIEDS, resolução 270/2015-CON-
SEP, realizar-se-á em Reunião Extraordinária, convocada para essa fi nali-
dade, programada para o dia 09 de dezembro de 2020, devendo ser pro-
cessado o sorteio que defi nirá a ordem de apresentação dos candidatos no 
Plenário, sem a presença dos demais concorrentes.


